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PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL COMO
MODALIDADE PARA O PRESENTE PROCESSO

O Município de Planalto vem
por meio de este apresentar os motivos que

levam a usar como modalidade PRESENCIAL

os Pregões, instituídos pela lei federal
10.520/02, como segue:

Nos termos do § 4° do artigo 1° do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, apresenta-se justificativa para não utilização do Pregão, na sua
forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial, como segue:

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a
obrigatoriedade da utilização da modalidade de licitação por Pregão ou Dispensa de
forma Eletrônica, nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados
voluntariamente pela União, tais como convênios e contratos de repasse;

Considerando que o recurso utilizado para a presente contratação não
provem da União, nem de convênios ou repasses;

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da
utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet;

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do
Eletrônico, consiste, também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um
elevado número de licitantes, antes da fase de lances, a adequação dos serviços
propostos ao que foi disposto no edital, conforme exige a Lei n® 10.520/02, em seu
art. 4°, inc. VII.

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da
sua prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito
anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão Eletrônico, pois não há a
utilização de recurso repassada pela União.

Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão,
na sua forma Eletrônica, tem acarretado alguns sérios problemas para os órgãos
públicos de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, especialmente no que tange ao
cumprimento contratual, por conta, em grande parte, da distância, essa permitida na
modalidade Eletrônica, e desinteresse posterior de licitantes, decorrente daquela,
quando da adjudicação, vindo a resultar em prejuízo, em diversos aspectos, como
econômico, material e temporal, para o órgão, o mesmo não ocorrendo quando do
Pregão na sua forma Presencial, que demanda, e demonstra, maior interesse por
parte dos municípios do estado do Paraná participantes, justamente pela
necessidade da presença física do licitante, assegurando, geralmente, desta forma,
a contratação;

Considerando, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de
licitação a ser utilizado, previsto na lei 10.520/02, sendo facultada como excepcional
a  forma presencial, o que, efetivamente, aqui ocorre, o que, reitere-se,
indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que a lei
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e o Decreto 10.024/2019 predito apenas estabelece a obrigatoriedade pela forma
Eletrônica nos casos de recursos vinculados à federação, e sendo que o Pregão
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e
fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e
lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se
faz, pela utilização do Pregão Presencial.

Considerando que o objeto do certame é destinado à empresas sediadas
na sede do Município de Planalto, não sendo viável a execução longe dos limites
geográficos do município, sendo assim somente empresas locais podem participar.

Considerando que nos atuais pregões eletrônicos realizados pelo Município
de Planalto não há a participação de empresas localizadas na região destinada ao
objeto do certame.

Considerando que as empresas do ramo do presente processo não estão
adequadas e informaram que não tem interesse em participar caso seja utilizado a
forma eletrônica, por não possuir condições técnicas e tempo para capacitação.

Considerando que mesmo sendo presencial, a empresa pode encaminhar
sua documentação via correios, protocolando seus envelopes no certame sem
restrição à sua participação.

Considerando que preferencialmente estamos usando o pregão na forma
eletrônica, quando a discriclonariedade que a Administração possui permite esta
opção.

Decide por realizar o referido pregão de forma presencial.

Planalto - PR, 12 de fevereiro de 2021.

Lu ̂ l C . Jd O
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto - Pr
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 006/2021

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e II4/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 006/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa com vistas ao fornecimento
de combustíveis: óleo diesel SIO e óleo diesel S500, para
atender as necessidades da Frota de veículos deste Município
de Planalto - PR.

^  VALOR TOTAL: R$588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito
mil reais).
DATA DA ABERTURA: 25 de fevereiro de 2021 - às 14:00
(catorze) horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao(^planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador: ACC080CA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/02/2021. Edição 2201
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunlcipal.com.br/amp/maleria/ACC080CA/03AGdBq26_PY_W8Hx2i8quH6M.70mH.HTeMsLHpfYnGfeApVHYcgAmqTwXybC6wnEG .1/1
Í03



Capanema 15 de Fevereiro de 2021

Edição 270

Assaltantes
rendem

casal e
roubam

pertences
das vítimas
no interior de

Capanema
Na noite de quarta-feira

(17), por volta das 23h, uma

senhora chamou a Policia

Militar em Capanema e

disse que seus vizinhos

teriam sido vitimas de um

assalto na Linha Timbauva.

O casal disse que estava
em casa quando foram
rendidos por dois homens
armados e encapuzados,
um de posse de uma faca e
outro de uma arma de fogo.
O casal foi trancado em um

quarto por cerca de uma
hora, e recebiam ameaças
constantemente. Quando

cessou o barulho, as
vítimas sairam do quarto e

pediram ajudam a um
vizinho.

Os vizinhos foram até a

residência do casal, e ao se
aproximarem, os bandidos
que já haviam sa ido da casa
tentaram retornar, mas ao

perceber que os vizinhos
estavam próximos a
residência, empreenderam
fuga.
Policiais de Capanema com
reforços fizeram buscas,
porém os autores não foram
localizados. Segundo
informado pelas vitimas, os
assaltantes levaram um

pneu do carro, um estepe,
uma aliança, um celular e
uma quantia em dinheiro.
O casal iria verificar na

residência se haviam

levado algo mais, já que a
casa estava bagunçada.
Acredita-se que eles
estavam voltando para
buscar mais objetos, mas
com a presença de vizinhos
fugiram.
A Policia Civil de Capanema
dará agora sequencia nas
investigações,

(Fonte: RÁDIO SAN FM)
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2021

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 14:00 hs, na

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI e respectiva

equipe de apoio CEZAR AUGUSTO SOARES E ANA SARA WELTER designados

conforme Portaria n° 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos

pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2021, DO TIPO MENOR PREÇO POR

ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa com vistas ao fornecimento de

combustíveis: óleo diesel SIO e óleo diesel S500, para atender as necessidades da Frota de

veículos deste Município de Planalto — PR, tendo como valor máximo a importância de

R$588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do

presente ato convocatório. Abertos os trabalhos, constatou-se que não houve manifestação de

quaisquer interessados, em participar do referido certame, ficando então por esse motivo, qual

seja, falta de participantes, declarada "DESERTA" a respectiva licitação.

"-(ãjQhío f). ̂ ■VhL'n9.'U'
CARLA SABRINAl RECH

MALINSKI

Pregoeira

068.626.699-40

cRA WELTER

Tquipe de Apoio

072.454.189-69

jUGUSTO
SOARES

Equipe de Apoio

066.452.549-03
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